
LEI ORDINÁRIA N° 2073, DE 09 DE DEZEMBRO DE 1985

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A CELEBRAR
CONVÊNIO  COM A SECRETARIA DA SEGURANÇA
PÚBLICA,  OBJETIVANDO  COLABORAR  COM  A
REALIZAÇÃO  DE  OBRAS  EM  DELEGACIA  DE
POLÍCIA  E  CADEIA  PÚBLICA  SEDIADA  NESTE
MUNICÍPIO.

Dr. João Bosco Nogueira, Prefeito Municipal faz saber que a Câmara Municipal de

Pindamonhangaba aprova e ele promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a celebrar convênio com a Secretaria

da Segurança Pública, observados os termos do Decreto Estadual nº 22.376, de 18 de junho de

1984.

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições

em contrário.

Pindamonhangaba, 09 de dezembro de 1985.

_______________________

Dr. João Bosco Nogueira

Prefeito Municipal
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